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FaTina I. Terno do acordo que entre si fazem,' de um lado 

o Sr. Romulo Bonalumi, proprietário doG-Serin-j^i. 
gaio Santa Filomena o Rodenção, situados na 
317 — limicípio o Comarca de Boca do Acro,tudr«i -j/y}

% A 1* ,
do acordo com as cláusulas a 3eguir discriminai j'̂

""T! P! -
dóo.

■l:

•. P̂ IiSlilii - Romulo Bonalumi, 'brasileiro,casado, . 
agricultor e pocuariata, rcsidonto na Fazenda Porana II, Krn.104, e do 
. iniciliado na Cidado de Arapongas — Estado do Paraná, nesta ato repre
sentado por seu bastante Procurador, advogado Ilelio Saraiva fie Freitas, 
inscrito ha Ordem dos Ádvogad03. dolJraisil — Secçao do Estado do Acre - 
sob o nc 83, acorda, em firmar com os posseires dos Seringais SATTA FILO 
ICILTA e PlEDEjIÇAO, de sua propriedade, sendo neste ato os posseiros repro 
sentados pelo Presidente do Sindicato de Trabalhadores P.urais de Boca / 
do Acre, Sr. Í-ÜI70EL PEREIRA MF.TIS3S, brasileiro, casado, agricultor, re
sidente e domiciliado neste I'unicípio de Boca do Acre e, polo Delegado' 

do Sindicato na area, Sr. Osmar Rodrigues Jterreira, brasileiro, soltei
ro, agricultor, residente e domiciliado neste Município de Boca do A - 
cre acórdão em carater irrevogável e irretratável em firmar o presente' 

termo. ' ‘
: ■ SEGÜITDA - 0 Acordante ROMULO BO^ALüO, acima //

qualificado rcconhece.a posse de todos os posseiros dos seringais SAiriA 
: nLOIóElíA, e HEKSTçZO que contem ano e dia na posse até a date. da assina 
tura deste acordo. . ' .. ,

. . .  Tî RCEIRA — A area reconliecida como' posse e.íi de 
morada habitual e tora cem (100) hectares, dentrò do modulo estabeleci-

. r**  ̂ |
do pela legislação agrairia. '

•QUĵ TA -- acordam e fica’estabelecido que
Tajao das posses comente serao efetuadas, apos a medição; e a discrimina 
ção dos seringais 0AE7À FIIOIIEÍTA e -REEITr-AG, . ato es.̂ e jltimo que será / 
levado a efeito única o endusivowcntpelo Z tSTITUT0 ITAClélTAL.IE COLO- 
in.ZL.C7-0' E RE20RMA ACIl/JíTA - ICIiA — , órgão re:;vousável pelas discrir.iim- 

torií-D* .
.... .. QUIFTA - ITo„ caso específico do seri-ngal SfiTTA' 57 

LOÍSÍA que esta sendo demarcado judicialmente, em caso . da -linha demarca 
.tõria cortar parte de área de lavoura, o 3r. RO.ULO' BCSTALOIII indenisará' / i. f . .4 A * * ' - 1
as arvores ou legumes que sejam nècer.s^io cortar para estabelecimentoj . ... 
da linha divisória afizeaç-ac dos .marcos. ’ ;; • ' -

• ; SZXTA - Os posseiros dos lotes que forem corta - 
dos pela linha divisória obrigam-se a' aconpanliar no trecho da respecti
va posse-, a equipe dc topografia, a fim de que seja definida a tectaia,' 
do cada lote, obriga-;do-so a colocar nas torvtadas, mancos diferenciados "* 
dos usadoü pola cqidpe do topografia da linhu divisória dos. seringal̂ //t.**- 
S/diTA ■5’ITjOÍ-I.JIIA com os douiais confinuntoc. - ■ _

.. SETE'A• - Acordam em carater irrevogável qu& oua3.
► *  ̂’ . IV

quer problema emergonto entre o proprietário e os pocsoiroB, serao dirî  
midos única e e^clusivamenta pelo proprietário e 9 presidente do Sindi—

- . 1 . c t  A uca d o g -o c e a n o i itoÃT
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Pá.r-;ina 2.

e o presidente do Uiinlicuto de Trtibalhadorcc líurai:; de ■•ocíí du Acro, (scoto. or; 

da alfjuda do poder ji:.’ici;JÍo»

OTTVYAj- O Sindicato obri/jiv-ae a x c.:.; a li.';
todos o:; posseiros r.iiu.v/.ou na:; arcas ac j.:̂  /Ii::c:rimí 1 u.-1 a:;, 'ia'-* J". Ta:: :r
parto dcsI,:. acordo uo pra^o dç trinta (30) iliar;̂  •1/jvov.iÀo a rslayao ser rjor.inal / 
de todos 03 jiosseiroLi (lue contem ano e dia, discri.iinando ac quch reepeclivae l_o 
calizasoec.

IT0ITA- Pica 'icsejvirado o direito do pr; rjrs.jci; ?zo

victo c:i: lei c, oc posseiros nao poderão a qualquer título Iz-z-Jí-ü-'ir a posse a 
terceiros anter» da discririinuçao do seringal junto ao T.1CI1.:..

- Pica a caiVjo doa posuciros or: -;_jc:.rjos de licença de Jcs- 
matai.iento junto ao ITSJ1 e bera asain a reĉ . r. ssal‘ili.'aje i*.-Ia derrubada /

;!;í:;4:r
x;::*.1.:

do cactaniioirac c rieriî p.ierras, arvoreE traja dorruuíula e proibida _ or Ici.

'PTy-TdA — 0 presente acordo c;v tr;„rá o: \ p.l o. .o vi"or ai.-os a 
:;ua ho:;i jlo^a^ao pelo Juízo da Comarca de Uoca do Acro.

E por s Ucrem assim justos e acordados, assinaM-no e;:: quatro vi
as de i£;;al teor jvntai.ien- com duas testemunhos»

í :iII- ' í

y
Pp. Pomulò Bonç^umi 

^ ar uiva de Freitas - OAJi .C. • JÚ .

J Á 9 ^ ( 1  j / l
Manoel Pereira Ilcndes 
.Presidente eo S Incitado

Identidade n-

Csmar Hoàriy.iey ̂ rreira 
Pelejado do Sindicato

I;: entidade nD
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C R E D E N C I A L .

Para conhecimento público et em espetfial dos 

confinantes do Seringal Santa Filomena, situado neste Municípi 

o ç. Comarca, e, havendo o Sr. Agrimensor Alexandre Martinho - 

João Surjue, assinado o termo de compromisso, encontra-se des

te modo, credenciado como agrimensor responsável pela medição- 

e demarcação do Seringal Redenção e Santa Filomena, conforme - 

consta da Ação Denarcatória Judicial existente nesta Comarca , 

requerida por Romulo Bonalumi, Processo nQ896/73*


